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Coordenadoria Municipal tIl
o e Defesa do Cülrsunridoí

'ROCO:
Mara€ana

PROCESSO F.A N': 25.01.0564.001.00021-301

DECISÃO

Trata-se de reclamação da consumidora MARIA ISABEL DO NASCIMENTO em face da empresa forrecedora
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ, através da qual aduz no mês de dezembro/24 o consum(1 de sua
resIdência foi de 47 m3, valor faturado de R$ 492,09 reais. A reclamante informou que foi até uma loja da empresa ora

reclamada e solicitou uma vistoria. No entanto, posteriormente, a reclamante foi informada que não detectaram !renhum
vazamento. Por esse motivo, requereu a consumidora que seja fatura(io o consumo de acordo com os meses anteiore;.

/\pós análise dos autos, foi verificado que a empresa reclamada foi devidamente notificada acerca da recli mação,
abertura do processo administrativo, apresentação de defesa e designação de uma audiência de conciliação ltntre as

partes. Contudo, conforme registrado às fls. 23, durante a audiência realizada, o fornecedor esclareceu que nat) hotlve
erro na leitura do consumo, estando o hidrômetro em pleno funcionamento e registrando corretamente os dadios. Na
ocasião, foi apresentada proposta de acordo, consistente no parcelamento do débito em 4 (quatro) parcelas metlsais no
valor de R$ 50,73 (cinquenta reais e setenta e três centavos), proposta esta que foi devidamente aceita pela
consumidorain'\

'rendo em visLa, que o fornecedor atendeu à solicitação da consumidora, apresentando proposta de acordo rttferente
do débito, conclui-se a caracterização da reclamação como FUNDAMENTADA ATENDIDA, faço assim, conc usos os

au los, encaminhe-se à Diretora Executiva para análise e determinação com orientação de arquivamento.

ExDedientes Necessários.
M araclr,aú-CE,, 24 de abril de 2025.

03 e

mr :Moreira Ribeiro
Setor Jurídico

Procon Maracanaú

DESPACHO

Considerando que o fornecedor atendeu a solicitação da consumidora, apresentando proposta de acoldo : 3m

aUdiêl-ILin conforme consta às fls. 23, a qual foi devidamente aceita pela parEe autora, determino que sejam tom IIdOS os

procedimentos de praxe para arquivamento da presente reclamação classificando-a como FUNDAMEF--FADA
4- Tb: ND 11) A.
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f,;xpec1,i.entes Necessários.
Cumpra-se
MaracanaÍI-C:E, 23 de abril de 2025.
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Diretora Executiva
Procon Maracarlaú

Rua Quatro, 370 – Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP 61900-350
E_mail: procon(g)maracanau.ce.gov+br


